
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

REQUERIMENTO Nº            DE 2023

 (Da Sra. Erika Kokay)

Requer a realização de audiência Pública, no âmbito

desta Comissão,  para discutir importância de perícia

criminal  na investigação e prevenção dos crimes de

feminicídio.

Senhora Presidenta,

Nos  termos  dos  Art.  24,  Inciso  III,  combinado  com o  Art.  255  do Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência,  ouvido  o  Colegiado  desta

Comissão,  a  realização  de  audiência  pública  para  discutir  importância  de  perícia  criminal  na

investigação e prevenção dos crimes de feminicídio. 

Para  a  referida  Audiência  Pública,  propomos  a  participação  dos  (as)  seguintes

convidados (as):

1 – Ministério da Mulher

2 –Ministério da Justiça

3 – Sra. Beatriz Figueiredo - Perita Criminal PCDF 

4 – Policia Civil do Distrito Federal

5- Promotor de Justiça Raoni Parreira Maciel - Núcleo do Tribunal do Júri e Defesa

da Vida – Ministério Público.

                                                             JUSTIFICAÇÃO

                   A Lei Maria da Penha nos assegura o direito a viver sem violência, preservando nossa

saúde  física  e  mental,  mas  somos,  segundo  as  Nações  Unidas,  o  5º  país  do  mundo  em

feminicídios,  um índice 48 vezes maior do que no Reino Unido e 24 vezes maior do que na

Dinamarca. No Brasil, 1,4 mil mulheres foram assassinadas em 2022 pelo simples fato de serem
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

mulheres, uma média de um assassinato a cada seis horas, o maior número desde que a Lei do

Feminicídio passou a vigorar, em 2015. 

                Destaco a importância da perícia criminal para que os casos de Feminicídio não fiquem

apartados dos dados oficiais, pois a transparência nos dados é fundamental para a conscientização

da sociedade sobre o tema, visando o fim da banalização da violência contra a mulher e para a

formulação  e  aplicação  de  políticas  públicas  adequadas.  Não  é  por  acaso  que  após  a

implementação do Protocolo de Investigações e Realização de Perícias nos Crimes de Feminicídio

pela PCDF, houve aumento em mais de 150% no número de registros de casos de violência fatal

contra  a  mulher  no  Distrito  Federal,  o  que  demonstra  a  dimensão  exata  do  problema  que

enfrentamos. 

               Nesse sentido, considerando a importância do debate acerca da importância da perícia

criminal para mensurar e visibilizar os dados, para a criação de estratégicas para o combate ao

feminicídio, venho solicitar o apoio dos (as) nobres colegas na aprovação deste requerimento.

Sala das Comissões, em        de setembro de 2023.

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF
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